(SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE INVESTIMENTOS)

Local e data.

AO

BANCO 

Agência de 

Att. Senhor Gerente.

REF.:
Operação de Crédito Rural nº



– R$


MUTUÁRIO:





– CPF nº

Prezado Senhor;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria e desta conceituada Instituição Financeira, a manutenção em condição de normalidade até 31/08/2007 e a prorrogação da (s) parcela (s) de 2007 da (s) operação (ões) de investimento, representado (s) pelo (s) instrumento (s) em epígrafe, tendo em vista a falta de capacidade de pagamento decorrente de (citar o evento/fato responsável pelas perdas), comprovada por laudo técnico emitido pela empresa (Citar a empresa ou cooperativa responsável pela assistência técnica).

Desta forma, solicitamos a prorrogação dos débitos vincendos e vincendos durante o ano de 2007, mantendo-se os encargos originalmente contratados para a situação de normalidade, fixando seu novo vencimento para um ano após vencimento da última parcela programada, conforme disposições contidas no artigo 1º da Resolução nº 3.460, de 14 de junho de 2007, do Banco Central do Brasil, bem como ainda:

a) Fundamentos legais contidos na Lei nº 7.843, de 1989, que em seu Artigo 4º, Parágrafo Único assim estabelece:

"Fica assegurada a prorrogação dos vencimentos das operações de crédito rural, obedecidos aos encargos vigentes, quando o rendimento propiciado pela atividade objeto do financiamento for insuficiente para o resgate da dívida, ou a falta de capacidade de pagamento tenha decorrido de frustração de safras, falta de mercado para os produtos ou outros motivos alheios à vontade e diligência do devedor, assegurada a mesma fonte de recursos do crédito original”;

b) Disciplina contida no Manual de Crédito Rural (MCR) do Banco Central do Brasil, estabelecendo em seu Capítulo 2 (Condições Básicas), Seção 6 (Reembolso), Item 9, a seguinte condição a ser respeitada pelas instituições financeiras:

“Independente de consulta ao Banco Central do Brasil, é devida a prorrogação da dívida, aos mesmos encargos financeiros antes pactuados no instrumento de crédito, desde que se comprove incapacidade de pagamento do mutuário, em conseqüência de dificuldade de comercialização dos produtos, frustração de safras, por fatores adversos e eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações". 

Aproveitamos a oportunidade para encaminhar demonstrativo de receitas e despesas da atividade desenvolvida no período agrícola 2006/2007 para demonstrar a falta de capacidade de pagamento, lembrando que parte dos recursos obtidos com a safra devem ser preservados para despesas familiares, conforme disposições legais do crédito rural.

Sem mais para o momento e na certeza de poder contar com a especial atenção de Vossa Senhoria e desta conceituada instituição financeira, no sentido de deferir a presente proposta, ao ensejo, renovo protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

____________________________

Nome do Devedor

CPF nº

